
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO N9 03/85 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, 

Prof. RUY BRASIL BARBEDO ANTUNES, Presidente do Conselho Univer

sitário, no uso de suas atribuições, 

Considerando os termos do Processo protocol~ 

do sob o n9 23110.003141/85-13; 

Considerando o que foi deliberado na reunião 

daquele orgao realizada em 20.06.85, constante da Ata 02/85; 

R E S O L V E: 

Declarar criado o Curso de Especialização em 

Ciência Política no Instituto de Sociologia e Política, da Uni

versidade Federal de Pelotas. 

Registre - se. Publique-se. 

Sala dos Conselhos Superiores da Universida

de Federal de Pelotas, aos vinte e um dias do mês de junho de 

mil novecentos e oitenta e cinco. 

csb.-

Prof. Ruy Brasil Barbedo Antunes 

Reitor-Presidente do Conselho Universitário 

-


